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Resolução n° 224/99 — CONSUN/LIEMA

Cria os Cursos de História e Geografia, no

Centro de Estudos Superiores da Santa

Inês e dá outras providências.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de

Presidente do Conselho Universitário — CONSUN, tendo em vista o prescrito no

Estatuto da UEMA em seu Artigo 34, inciso VI e,

considerando a decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão —

CEPE, através da Resolução n° 117/99, de 26 de outubro de 1999, que emitiu parecer

favorável à criação dos Cursos de História e Geografia, no Centro de Estudos

Superiores de Santa Inês;

considerando ainda a deliberação deste Conselho, em reunião realizada

no dia 27 de outubro de 1999;

RESOLVE:

Art. 10. Criar no Centro de Estudos Superiores de Santa Inês, os Cursos

de História e Geografia, na modalidade de Parcelado/Intensivo, no Programa de

Capacitação de Docentes do Sistema Educacional do Maranhão — PROCAD, bem

como, aprovar os projetos correspondentes.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), em 27 de outubro de 1999.


